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CRIA DISTRITO . 

o efeito cipoJ. de ÁgUD. Doca do norte - Estado 

do EoJÍrito .., to , usando de ou.ao atribuiçõoo, FAZ saber que a câma-
ra ·cipal DEC iou, e êlo sanciona a seguinte Lei : 

Art . 1 - Fico. cri.ado o Distrito de Bon Destino, Mu -
nicÍpio da lgoa Doce do ilo~e, Co:carco. do Il de São Prancicco, ~ 

ta.do do :CSpÍrito So.nto . 

Art . 2 - l?a.ra criação do referido Distrito sei"Üo/ 

atendidas as exigências e ·c;idas pelo Art . 144, Incisos I e n, beJ:l/ 

cono o PtlrÚgro.:fo Unico do rcú'erido Artigo , da Lei 2.760 de 30 de oa.r 

ço de l973 (LEI ORGÂlITC.A DOS MtJUIC:CPIOS) . 

Art . 3 - Esta Lei entre eo vigor aa data de sua a.

provação , e a Óo a homologação da Asoer:ibléia Lcgiolativa dcote Esta

do, revogadao as disposições em contrário. 

Gabinete do efeito Municipal, em 28 de abril de 

1989, Água.Doce do Torte - Estado do Es Írito S nto . 
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